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TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEITORAL
DO E S T A D O  DE P E R N A MB U C O

JTJKESSO DE í . a VI.A N

Maria Honno.^vm-s <le MHIn eleitor;* »i;i .V»/' zona. ivqui*- 
rotulo -L3, viu «Io ^eu titulo.

U I /  J5KLATOK: Di\ Joio l>;invl|n.

I»A('T\ *Ios iVüus pura jiíl^amenio, luijk-ssão Jo 'I rifoiuntl J 
» m* ivaii/:ir jio 'lía 19 «U: Outubro «le 1937. it

r e q u e r im e n t o  x .°  10

Moysés Uns do Andrade-, Juão Pnuliuo dc Carvalho e Ma- j 
Gomrs da Silva. Vereadores no Município do Gravata. ; 

por s<-\» procurador e Advogado i)r, MuriUo Lapa, requi-rem ;
cassação do matula lo do Vereador do mesmo Município. ; 

Francisco Galdino Chaves.
. in z  RELATOR: Dr. Medeiros Correia.

PROCESSO DE !.° VI,\ X 171

Cuvtuüo G*>i*nr% Sobrinho, eleitor da 27.•' /«'.m, requeivn 
do I . il via do st'ii liínl...

J U IZ  R E L A T O R ; D r .  J*>âo B u r re t to .

EXCLUSÃO EX-OFFTUIO X . ’ 306

INclu.são. por fallecimento, de Maria Pereira dos Sardos, 
eleitora da 1 8 . /ona — Termo de Ribeirão.

JUIZ RELaTOR: Desembargador A. Oliveira Lima.

CONSULTA V

Consuhantt: O Juiz Eleitoral da Í.V /ona.
Consultado: O Tribunal Regional de Justiça EieiioraJ *k 

Pernambuco.
.11 ÍZ RELATOR: Dr. João Barrei Io.

REPRESENTAÇÃO NV* 2

0  Juiz eleitoral da 37.51 zona — Pesqueira — representam 
do ao Tribunal sobre o aecunnilo de serviço, forçando-lhe as 
sim, a deixar de attender os pedidos das partes.

JUIZ RELATOR: Desembargador A. Oliveira Lima.

TRANSFERENCIA DE OUTRA REGIÃO N.° 92

Àntonio llomão dos Santos, requerendo transferencia da 
3 .A zona, Ingã — Parahyba do Norte, para a 8U zona — Tbn- 
bãúba — Pernambuco.

JUIZ RELATOR: Desembargador À, Oliveira Lima.

1

I RANSKEREXGIA DE SEUUÃO V »  J

Antonia Raynnmda de Aninrim. requerendo transferencia 
da l . a para a 7.;l Seeção, etn Limoeiro.

JUIZ RELATOR: J)r. João Bam-tto.
11HGFK. 15 de Outubro de 1987.

H. Pedra. Direclor. interino.

TRANSFERENCIA DE DOMICILIO X .° 880

KdgarJ Barros c- Silva, requerendo sua transferencia da 
) .* zona — Recife, para a 3 .a zona ~  Morenos,

JUIZ RELATOU: Desembargador A. Oliveira Lima.

PROCESSO DE IV  VIA N.° 206

José Olympio da Rocha, eleitor da 27 V zona, requerendo 
L 4 via do seu titulo.

JUIZ RELATOU: Desembargador A. Oliveira l.ima.

PROCESSO DE 4 0  VJA XV > 2U

Luiz Oriundo de Araújo Lima. eleitor da >'.* z.wi.u 
baúba — requerendo IV  via do seu titulo,

JUIZ RELATOR: Desembargador A. Oliveira Uma

1 4 11 mi

COM MUNIU \CÃO N A’ d

João Siqueira Cavalcante. amanuense areliivisui da Cuma­
ru Municipal de -6. Bento, ronnmuiicandu dc ordem do Presi­
dente da mesma Uainara, haver o Vereador da referida ("a- 
mara. Alfredo Cavalcanti Cintra, perdido o seu mandato, e ao 
mesmo teiupo. solieilundu eseboveimenti' a este Tribunal iv- 
Irdívamcnte á perda de mandato dos W readores Federal i no 
Lemos e Jusé Manso da Silva.

.11 IZ HV.l ,A FOR: l)ésembs>‘a:*d>jr < írIi<n< 1 ■ > <!•- Auiiíar.

::s lTRANSFERENCIA DU DOMICILIO X

José Bezerra de Lima. ivque relido 'im  transferencio da 
/«ma. Victoria -- Dara a. 8 .“ zona. iT«.rm<> .L- M orenos). 

JUIZ REI.ATOR: Dr. Luiz Estevão.

REPRESENTAÇÃO XV’ 4

O Juiz i-ieitoraJ d;t J5V /ona. representmnU ,e* Tribumd, 
sobre o accumulo de serviço.

JUIZ RELATOR: D r. Luiz Estevão. ■* .

ALTA da 31lLa sessão ordinária do Tribmitil Regional d< 
Justiça Eleitoral no Estado de Pernambuco, realizada em 18 
de Outubro de 1937. Presidência do senhor Desembargador 
Adolpho Cyriaeo da Cruz Ribeiro, A?s 9 horas, na sala das 
sessões da Corte do Appellação, presentes os senhores Jui­
zes: Desembargadores Abelardo Moreira de Oliveira Lima, e 
Orlando Anselmo de Aguiar, substituto: doutores Luiz Este­
vão de Oliveira, José Thomaz de Medeiros Correia o João 
Barretto de Menezes; e <> Procurador Regional, interino, dou­
tor Nelson Carneiro Leão, havendo numero legal, foi aberta 
a sessão. Lida a aeta da sessão anterior, fui, som impugnação, 
approvada. O expediente constou do seguinte: l .° )  Offioio 
da Axsembléa Legislativa do Estado, n. 37, de <8 do corrente, 
solicitando informações sobre a c reação de um Cart crio 
Eleitoral, nesta Capital, conforme resolveu a Commissão de 
Constituição Legislação c Justiça, pruiecío apresentado pelo 
Deputado Gonzaga de Lyra. Deliberou-se, unanimemente, que 
se respondesse reeimbecer o Tribunal a relevância do pro 
i-vcto, pelo beneficio que trará ao serviço eleitoral, mas, que 
o estipendio com o pagamento do serventurario nomeado, 
seja á conta exclusiva dos cofres do Estado; 2.°) Requeri­
mento do Escrivão EieiioraJ, da 5C zona. São Loureuço, Ma­
noel Correia de Araújo, .solicitando tres mezes dc licença 
para tratamento dc saúde; indicando o Escrevente autoriza­
do Fernando Correia dc Araújo, para substitui-lo no impedi­
mento; solicitando a restituição do documento com o quai 
instruiu o referido pedido de licença. Cnueedcu-so a licença, 
approvnij.sc- a designação do substituto: o de feriu-se o pedido 
de restituição do documento, unanimemente, Com a palavra 
o senhor Desembargador Presidente, coiitinuniemi aos senho­
res Juizes que havia marcado o dia 7 de Novembro proximo. 
çara a réahztiçao da eleição de Prefeito do munieipio de 
Amaragy contovnn- lalitm publicado no Díttriu do Estado de 
8 do eorvenic, e (pH lelegr.:pbár-i, uosm- si nlido, ao respecti­
vo Jure Eleitoral. Em seguida designou os senhores Juizes: 
lãescmbavgoloiés Abelardo M o r a  de OVoeíra T.ima. •ioul'-- 
res José  Tbomaz de Atedeiro.s Correia e Jo ã o  Barrctio de Me­
nezes, para sob a presideticia d<> primeiro, constituírem ; 
Turina- Aimradora do referido pleito, o (|uo foi. approvado. 
Lrn seguida o senhor Desembargador Presidente, deu conhe­
cimento ao Tribuna), da necessidade de serem instruídos «ç 
Juizes Eleitoraes sobre as datas de encerjameuto da qualifi­
cação r  da inscripçâ.O; nos termos «las Tnstrucções baixadas

Pagina 16 Imprensa Offiebd

Página do Diário Oficial emitida pela Companhia Editora de Pernambuco - CEPE, CNPJ: 10.921.252/0001-07 
A  CEPE atesta a autenticidade do presente documento na data de 20/10/2006
NUMERO DO PROTOCOLO: A822528875230-diario.cepe.com.br | Série do certificado digitai: 65141834035808547409747912198906677779



N.o 229 -----AN NO XIV DIÁRIO DO ESTADO ~ Domingo-, 17 de Outubro de 1337

pelo Tribunal Superior para o proximo pleito de 3 <1e Janei­
ro. Discutido o assumpto, resoJvcu-.se, iiuanimemento, que se. 
consultasse a respeito o Tribunal Superior. Usando da pala­
vra o doutor Procurador Regional, eonimnnicou ao Tribunal 
que em seu poder tinha duas representações, uma do Juiz 
Eleitoral de Pesqueira, e outra do de Olinda, sobre a impos­
sibilidade de poderem despachar o ocultado numero de pro­
cessos de qualificação e de inseripç-ão entrados nos respecti­
vos Eariorios. nestes últimos dias, motivo porque solicitavam 
do Tribunal, a designação de Juizes para auxilia-los com 
fitneeões idênticas. Que em virtude da urgência da medula 
solicitada, propunha que a mesma fosse, desde logo, solucio­
nada pelo Tribunal. Discutido o assumpto, deliberou-se, una- 
niuiemente, que se convocasse uma sessão extraordinária, 
paru sexta-feira, 15 do convide, a fim de resolver-se a res­
peito. oolu os elementos apresentadas pelo doutor Procura­
dor. Passando-se á paul a do dia, foram julgados os seguin­
tes feitos: Processo de ! .a via n. 210. de Laiayette 
ti da Cunha Vaseonceilos, rieifor da 6.® zona, Pau d’Alho. 
Juiz Relator: Dimembargador Orlando de Aguiar. Converteu- 
se  em diligencia, u n a. li memento. Transferencia de outra Re­
gião, n. Dl. de Alfredo Barbosa Apoliaario, da l . a zona, Gua- 
rabirm P:;rah>ba. para a SP' zona, Timbaúba, Pernambuco. 
Juiz Relator: Desembargador Orlando de Aguiar. Gontir- 
mou-se, unanimemente. Processos de t ." via, ns. 132, 13/, 
212. 207, rcspeeRvameiilc, dos eleitores, Hcrcilio Pereira^ da 
Posta, da 38.a zona, Buiquc; Noeuiia de H. (.ordeiro, da 50.® 
zona. Rio Branco; Laelic de Araújo Azevedo, da 6.* zona. 
Pau d’Alho. e Altsalão Milton da Silva, da 6 .11 zona, Pau d'A- 
tho. Juiz Relator*. l)i . Luiz Ks.evão. Confirmou-se as duas 
primeiras e converteu-se em diluí envias as duas ultimas, una- 
nmicuiente. Consulta n . 27. Gonsulente: João Christiani 
dc Almeida Catanho; Consultado: O Tribunal Regional. Juiz 
ReJalor: Dr. Medeiros Correia. Deliberou-se, unanimemcn-
jr, que sc respondesse de accordo com o parecer do doutor 
Procurador Regional. Consulta u . 31. Consulente: Ma?ia 
Adelina da Silva Peixoto; Consultado: O  Tribumd Regional. 
Juiz Relator: Dr. Medeiros Correia. Não se tomou conheci­
mento, unanimemente. Processos de i . a via ns. 223, 228, 233, 
respectiva mente, dos eleitores: Napoleào de Andrade Lima, 
(ia 10.H zona; Antonio Gomes de Souza, da 10.11 zona; e Jo- 
veutino Joaquim do Nascimento Souza, da 8.® zona. Juiz Re­
lator: Dr. Medeiros Correia. Confirmou-se, UDanimeineutc. 
Processo» de 4.* via ns. 204, 209, respectivamente, dos eleito­
res. Cypriano Francisco da Silva, da 50.® zona, c Maria das 
Dòres Souza. da 8.* zona. Juiz Relator: Dr. João BarreIto. 
Confirmou-se, unanimemente. Transferencia de outra Região, 
n . 90, de Joaquim Augusto Freire, eleitor da 2 .fl zona, do Es­
tado de Sergipe, para a 2.® zona, Olinda, Pernambuco. Juiz 
Relator: D r. João Barretto. Confirmou-se, unanimemenle. 
Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente, encerrou a 
sessão ás 12 horas. K. para constar, eu, Herculano Sancho da 
Silva Pedra. Director, interino, da Secretaria, servindo de Se­
cretario. lavrei a presente acta, que vae a.ssiguada pelo senhor 
Desembargador Presidente, interino. Recife, 15 de Outubro 
ile 1937. — (a) Àdolpho Cyriaeo da Cruz Ribeiro — Prcsiden- 
te. interino

ACTA da 348. 9 sessão ordinavia dò Tribunal Regional de 
Justiça Eleitoral no Estado dc Pernambuco, realizada em 5 de 
Outubro dé 1937. Presidência do senhor desembargador Àdol- 
plio Cyriaeo da Cruz Ribeiro, A’s l í  horas na saía das sessões 
da Côrte de Appellação, presentes os senhores Juizes: Desem­
bargadores Abelardo Moreira de Oliveira Lima e Oriundo An­
selmo do Aguiar, substituto: doutores Luiz Estevão dc Olivei­
ra, José Tliomaz de Medeiros Correia e João Barretto dc Me­
nezes: e o Procurador Regional, interino, doutor Nelson Car­
neiro Leão, havendo numero legal, foi aberta a sessão. Lida 
,i :icta da sessão anterior, foi, sem impugnação, upprovada. 
Com ;t palavra, o senhor Desembargador A, Ribeiro, coimuu- 
nieou aos senhores Juizes <jue o senhor Desembargador José 
Neves Filho, lhe passara a presidência do Tribunal, na quali­
dade de suhsfitiulo legal, em C '  do corrente mez, visto en­
trar no gozo da licença de trinta dias. para tratamento de 
saúde. O expediente constou do seguinte: t.°) Officio da As- 
semblÔM Legislativa do Estado, u. 91. de 29 do mez ultimo, 
solicitando informações a respeito da (-reação de um cartorio 
eleitoral, nesta Capital, conforme opinou a Conmiissão dc 
Constituição, Legislação e Justiça, projecto apresentado pelo 
Deputado Gonzaga de i.yra. Resolveu-se. unanimemente, que 
se devolvesse o mesmo officio ã Cumaru, por ser este endere­
çado ao Tribunal Superior de Justiça Eleitoral; 2.°) Requeri­
mento do Juiz Preparador, da Bõa Vista, 47,a zona, Vulpiuno 
Xancredo Machado, solicitando sessenta dias de licença para 
tratamento de saúde. Concedeu-se. unanimemente. permissão

para que o mesmo se afaste do exercício do cargo, a fim de 
submetter-se a necessária inspecção de saúde; 3.°) Telegram- 
ma circular, numero 282, de l . °  do corrente, do Tribunal Su­
perior de Justiça Eleitoral, communieando o registro do par­
tido poli tico. de âmbito nacional, "CONCENTRAÇÃO NACIO­
NAL TRABALHISTA”, com séde na Capital Federal, sendo 
sou presidente o senhor Olympio O odidio. Ficou-se sciente: 
E°) Telegramma dos cidadãos Moysés Luiz de Andrade e ou­
tros, Vereadores do município de Gravata, denunciando que 
• > Prefeito izaitino Poggy, abandonou o  cargo sem que o Le­
nha passado ao seu substituto legal. Determinou-se que, s< 
desse vista ao doutor Procurador Regional, contra o voto do 
desembargador Á. de Oliveira Lima, que não tomou conhe­
cimento. Passando-se á "pauta” do dia, para julgamento, o 
senhor desembargador A. Ribeiro, passou a presidência ao 
senhor desembargador A. de Oliveira Lima. afim de relatar 
os feitos dc que era relator. Feitos julgados: Requerimento 
n . 18, de José Coimbra Cavalcanti, Escrivão eleitoral do mu­
nicípio dc AJagúa de Baixo, solicitando sua substituição, fun­
dado lio a rt. 11 do Codigo Eleitoral. Juiz Relator: Desem­
bargador A. Ribeiro. Referiu-se. unanimemente, o pedido do 
teJogramma. Com muni cação n . 5, do Prefeito do município 
dc Amaragv, renunciando o cargo. Juiz Relator: Desembar­
gador. A. Ribeiro. Aeeeitou-se a renuncia e deliberou-se qm- 
se marcasse a realização da eleição dentro dc trinta dias, da 
data da coninumicação feita ao respectivo Juiz clctoral. 
Quanlo ao objecto da consulta, não sc tomou conhecimento, 
por tratar-se de caso concreto. Resoluções unanimes. Proces­
sos dc E a via, ns. 195. o 200, respeelivamonte, de Amaury *le 
Marros Correia, eleitor da 30.® zona; e Sevcrino Pedrosa da 
.Silva, eleitor da 11." zona. Juiz, Relator: Desembargador A. 
Ribeiro. Confirmou-se a primeira, e converteu-se em diligen­
cia a segunda. Ambas unanimemente. Caneellamento n. 230, 
por fallecimento, de José Henrique Barretto Lins, eleitor da 
12.* zona. Juiz Relator: Desembargador A. Ribeiro. Deere- 
tou-se a exclusão, unanimemente. Reassumia a presidência o 
desembargador A. Ribeiro. Consulta n . ‘232, de Anchises Nu­
nes Lins, se Juiz Eleitoral pode impugnar processos, sobre a 
allegação de que cidadão com 13 annos de idade não pode 
ainda alistar-se como eleitor. Juiz Relator: Desembargador 
A. de Oliveira Lima. Não se tomou conhecimento, mianhne- 
mente. Cancellamentos ns. 226, 231, e 236, respectivamente, 
por fallecimento, de Pedro Sampaio da Silva, eleitor da 40A 
zona; José Cavalcanti Vclloso, eleitor da 12.a zona; e Luiz 
Bezerra de Mello, eleitor da 2.® zona. Juiz Relator; Desem­
bargador A. de Oliveira Lima. Decreton-se a exclusão do pri­
meiro e ultimo, c converteu-se em diligencia o segundo, una­
nimem ente. Consulta n . 29. Consulente: Juiz Eleitoral de 
Aguas Bell-as; Consultado: o Tribunal Regional de Justiça 
Eleitoral de Pernambuco. Juiz Relator: Dr. Luiz Estevão. 
Deliberou-se que se respondesse affirmativainente, que pobre 
sentido legal, pode ser eleitor. Requerimento u. 8, de Ormin- 
do Mees Ferreira, por seu procurador c advogado doutor Ge- 
nesio Souto Villela, solicitando a cassação do mandato de Ve­
reador da Cnmara Municipal dc Garanhuns, cidadão Antonio 
Ferreira da Silva. Juiz Relator: Dr. Luiz Estevão. Dccretou- 
se a cassação do mandato, contra o voto do desembargador 
Orlando de Aguiar. Transferencia de outra Região, n . 63, do 
doutor Augusto Lins c Silva, da l . a zona, Districto Federal, 
para a 1.® zona, Recife, Prnambueo. Juiz J-Selator: Dr. Luiz 
Estevão. Confirmou-se, unanimemente. Processo de 4.® via 
u. 197, de .Toei Motta Silveira, eleitor da 10.® zona. Juiz Rc- 
lator: Dr, J.uiz Estevão. Confirmou-se, unanimemente, Can- 
ci llamentos ns. 215, 227, 232, e 237, por fallecimento, respe- 
ctivniiienie. dc Manoel Barbosa Filho, eleitor «ia 10.® zona; 
de Francisco Carlos de Andrade, da 47.® zona; dc Maria Ca­
valcanti de Oliveira, da 12.8 zona: e de João dos Santos Leal. 
da 2 .a /«ma. Juiz Relator: D r. Luiz Estevão. Decretou-se :i 
exclusão de todos, unanimemente. Processos de iuscripeão 
ji. 1961. vindo de Villa Bella; 775. de Nalgneiro: 336, de Tfam- 
bé: Juiz Relator: Dr. Luiz Estevão. Confirmou-se o primeiro 
c o ultimo, e eaneellou-se o segundo, unauiuiementc. Con­
sulta n. 8n. Consuleate: Juiz Eleitoral de Salgueiro; Consid- 
ri.do: o Tribunal Regional .te Juriiç;: E ltichel dc Pcruambu- 

Juiz Relator: l)r. Medeiros Correia. Tomou-se conheei-eo.
mento, ein parte, mnmíüienicntt-. Processos de inseripção. 
vindos de Villa Bella, ns. 19Ú4, 1912, 19»»3. 19Ú1. 1909, 1911. 
1952, 1799. i:>«»•, 1914. Juiz Relator: Dr. Medeiros Correia. 
Decrelou-.se o caneellamento de todos, c de terminou-se que 
fossem apuradas as responsabilidades, unanimemente. Can- 
cellamenlo n. 229, por fallecimento, dc Seveviuo Prazeres d« 
Silva, eleitor da 12.* zona. Juiz Relator: Dr. João Barretto. 
Decretou-se a exclusão, una minem ente. Petição n . 4, de Fran­
cisco Porpliirio de Andrade Lima, solicitando dispensa da 
falta, por ter se inseripto duas vezes, uma no município de 
Rio Branco, « outra no de Correntes. Juiz Redator: Dr, João
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